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PORTARIÀ t{e 133. dê 23 ianelro de 2026.
Retiticação da Portaria ne 877 de 24 de outubro de 2025, dos
lembros do Conselho Municipal de Educaçáo-CME do Município de
'olinas do Íocantins-To, e dá outras providêncías."
, PREFEITO MUNICIPAL DE COLIT{AS DO TOCANTIHS,
.STÁDO DO TOCÂ Tl S, no uso de suas atribuições tegais
isposto no artigo 70, inciso Xl da Leí Orqánica Municipal.
iESOLVÊr
rrt. 1e Altera o; membros do Conselho Municipal de Educação,
:ME do Sistema Municipal de Ensino do Município de Colinas do
ocântinsffo, parã o mandato com vigência até 31 de dezembro
e 2026, a seguir:

l1

)2

)4

l5

t6

)1

)8

AVTSO OE |XÍEXçÂg D]E REGISTRO OE PREqg§
A Prefeitura Municipal de Colinas do Íocantinsffo, através d
Secretaria Municipal de AdministraÇão. torna público, et
obediência ao disposto no Árt. 86 da Lei N014.133/2021, n
competência de órgão GeÍenciador, divulga a todos o
interessados a intenção de Registro de preço Registro de preçc
para futura e eventual aquisiçâo de instrumentos m!sicais
materiais esportivos, destinados a atendeÍ às atividades, projetot
pÍogramas e eventos desenvolvidos pelas secretaÍias municipa
requisitantes junto a Secretaria de AdministÍação, em atendiment
da demanda deste município, mediante, realização de licitaçã
pública na modâlidade de pregão Eletrônico, com o critério d
jülgamento de menor preço por item.
Os órgâos municipais que tiverem a intenção de participar d
referido Registro de preços, deverão encaminhar as sua
demandas devidamente justificadas, pa.a Equipe Técnica dest
municipalidade, manlfestando, seu interesse e concordância coÍ
o olrjeto ô ser licitado, devidamente acompanhado de:

. Solicitação de CompÍâs. planilha com descrição dos itens e
dos quantitativos estimados, devidamente justifi cadas,
podendo ser acrescêntado demals itens náo
constantes na rêlâção de ltêns, desde que
(ompatÍvel com o objêto a llcitado.. A relaçáo de itens deverá ser solicjtada junto à Equipe
Técnicê - na preÍeitura Municipal de Colinas do
Tocântins/To - Anexo I _ Rua 23 A _ 1.446 - Setor Aeroport(
- nesta.

O prãzo pôra mániÍestação de intêresse em participar do present
RêgistÍo de PÍeço é de até OB (oito) djas uteis, após a puUticaça
do Aviso de tntençáo de Registro de preço no Diário Oficial J
Município.de Cotinas do Tocantíns/To.r O prazo de.vigência da Ata de Registro de preço será de 12 {doz{
mêses.
ConÍorme previsto na Lei no 14.133/2021 {Nova Lei de Licitaçôes
o procedlmento público de intênçào de reqlstro Ae o."io(lRP) tem, como finàtidade básica, permitir ír" ,rn Orãao-ã
Admjnistrâção âvise outros órgãos públicos .o»r" 

" ,u" ini.nçã
em-licitâr por intermédio do Sistema de Regrstro de preços fSÀp. 

-
Côllnas do Íocanfins/To, aos vtnte e tàs (231 dla do;ês d
i.nêlÍo dê 2O25,

Prefeitura Municipal de Colinãs do Tocantins
JosemaÍ €arlos Casarin

Prefeito Municipal

Se
Rísla Crlstlna da Sllva Wlnck

cretária Municipal de Administração
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PRESIOEIITE
Ezio Vieira da Sitvà

rrt. 29 - Esta Portaria entra
evogadas as disposjçôes em

em viqor na data d
contrário.

e sua publicação,

Prefeitura Municipal de Coiinês do Tocantins-TO
,osemar Cãrlos CasãÍin

pÍefeito Municjpal

PABIÂflÀIfgLl4-de 23 de tanetro da?Az§"
Disi - sobre Reüfrcaçáo de portarÍa e dé outras prividências".
, PI!?EITO MUNICIPAL DE COLII{AS DO TOCArliI S,ISTADO DO TOCÂNTINS, no uso de suas atriOuiçóes tegaii
isposto no ôrtigo 70, inciso Xt da Lei Orgânica Municip;l
;oBslderando o OFiCIO/SEÂ N. 099/2026, da Secretaria
lunicipal de Administração/Diretorjê de cestão de pessoasÂn,
)iicitêndo emissão de portaraa dê Rêtiicação o" poí"it"
rblicada no D.O do Municipio de Colinas do Tocantins.
ESOLVE:
t. le - RET|FI€AR a PORTAR|Â N" O42, de 09 de janeiro de26, publicada no Diárto Offctat do tiuntcípto ." igaO, qrÀ
ssa a vigora. com os seguintes termos:
IDÉ CONSTÀ:

Servidor

TERIIIO DE ADESÃO AO CREDEI{CIÁTIIEiITO 9 O]:ADO26
FMSCO/ro.

I . ORGAO CREDENCIADOR

1. O Mu tclpto DE COLTNÀS DO TOCANTI{S,
ESTADO DO ÍOCA TtilS, TEI{DO COMO
INTERVENIENTE Á SECRETARIA MU,{ICIPAL DE
sAúDE/FUl{oO MUI{tctpÂL DE sAúDE, pessoa
jurÍdica de direito público interno, com sede e foro
nesta Cidade, inscritã no CNpl sob no.
11,359.904.0001_24, com endereço na Rua
Goianésia, no133, Setor Novo ptanalto _ Colinas dô
Tocanflns/TO _ CEp: 77,760_000, representada por
seu atual gestor o senhor JAIR PEREIRA LIMA,

IE CO{STAR:

LUDMILÂ
f,LIMPIO MAIONE

íVOREiRA

LUDMILÀ
LIMPIO MA'ONF

IlIOREIRA

TITULAR SUPfEIITE RcPB€sENÍÂcÁo

Ka.en F.aqoso No,êto

llaria José C. do§
Sa.tos

Àna Paulà do Carmo
Sitva

Rodrigo Gonçàlv€s de
Sousa

Leiliane de Azevedo
Godoi

SEMED

Àlexàndra Cándidô M
Sena

Anê Lêide Rodriguês
dê S. cois

Auréliâ Môítins de P €ducaçào Superior

Sârô José Soares Marilene Pêssoa dô
_Silvã Augusti

Eduaação Superior

Mãria do soaono do
N. Brito

Consêlhos Escotares

Márcio Ferràz Bàtistâ

Màra Oâlila OliveiÍà Sômirô Ribeiro dâ
Costà

Escolas Privôdôs

Ve.uzia Maria Silva

Íània Lima Rib€iro dâ
Silva

Mêiô Usan dô S M da Educaçào Básica
dâ Rêde Púbtirà

rnneide RodÍigues lu.iênà Sousa de !§!

C.uz
dâ Ed. De ensioo dê

Rede Públí(a do SME

Reis DoLrÍado
Mâria Âpãrê(rdâ de rum Municipal dê Edu.ação

Êzio Vrenâ da Sitvã Clêonice Fêrrêirê dos
S. Ro.hà

adío adminigtrativo

VICE.PR'SIOETTE sEcRErÂRto
Rodrigo Gonçàlves dê So05a Kreuoer armeioa Fãiã

SÊCREIARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO E FINAN'ÂS

Cargo

16306 PSTCO|OGO
20H

1010312022 a
loto3/2a23

12/01í2026 a
roto2t2026

Cargo
Go:o

r6306 PSICOLO6O
20H.

1010312022 a
70/o3t2023

0210212026 à
0l/03/2026

29 - Esta Portaria entra em vigor na data de 5ua publicação

SEC R ETAR IA DE ÀDl!1tN 
'STRAÇÂO

atcrvone eves s;rua 
l 

-------BiiÍi-

EscolasirivãããI-

Frôncisco Ricley S.

À§§inado d6 ÍoÍma digitât por RtStA CRISTINA DÂ S,LVÀ W|NCK.OÍ560012170 êm 23/01i2026 íg:30
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brasileiro, servidor público, inscÍito CPF:
***.***.711-87 e portadoÍ do RG Na 69532, residente
e domiciliada no Rua Ha.oldo Veloso, n.0 1876,
Centro'Colinas do Tocantins/TO - CEPr 77.760-000,
doravante denominado CRENDENCIADOR.

I - CREDENCIADÂ
.1. Nome dô empresa DC SERVICOS MEDICOS LÍDÂ - Nome
antasia: DC SERVICOS MEDICOS, inscrita no CNPJ sob na
0.366.02210001-48, com sede na Rua perimetÍal 03, Ne 339,
luadra 04, Lote 11, Conjunto Urbanístico, CEp: 77818-748,
.raguaína/TO, E-mail: danielcandido03@hotmait.com, telefooe:
53) 9 933-5999, representado pela senhora ISABEL CANDTDO DA
ILVA ALVES DE OLIVEIRA, bÍasileira, casada, empresária, inscrito
o CPF sob N0 ***.***.258,34, portador da ca.teira de ldentidade no
7011558 SSP/SP, residente e domiciliado na Rua Elias Lopes, Ne
333, Centro, Colinas do Tocantins/TO, CEp: 77760-000, doravante
esiqnada CREDENCIADA.
[ - DO OBTETO
.1. Credenciamento de pessoa Física ou Jurídica para prestação de
erviços de saúde, sendo consultas, plantôes e prestações de
erviços médicos men$is, pêra atendimento dos usuáÍios do SIJS,
aÍa atender às necessidades do Fundo Municipal de Saúde de
:olinas do Tocantins - ÍO.
Y . VIGÊNCIA
-1- Este Termo de Credenciamento terá a vjgência de 12 meses,or )s a partir de suâ assinaturâ.
, -Ií valoR
.1. O valor de cada um dos serviços êncontra-se descrito nê
lanilha abaixo, guardanClo relaçáo e vinculação com os vôlores
escritos nos itens constantes no subitem 1.2. do Termo deeferência, paÍte integrante deste Termo de Adesão ao
:redenciamento.

4 - DAS CON Ês

ser realizada a rotatividade na distribuição entÍe os Fornecedor€
Credenciados.
7.1.5. será permitido novos cíedenciados duÍante todô a vigênci
do credenciamento. enquãnto, houver saldo remanescente o
descredenciamento de algum credenciado.
VIII . DO DESCREDÊI{CIAMENTO
8.1, O presente credenciamento tem caráter precário, podendo
CREDENCIADO, a quêlquer momento, solicitar
descredenciamento, côso não tenha mais interesse er
p€rmaneceÍ credenciado.
8,1.1. O CREDENCIADO que desejar seu descredenciamento dever
solicitá-lo mediante pedido, por escrito, encaminhâdo ao qestor d
credenciamento.
8.1.2. O descíedenciamento ocorrerá no pÍazo de até 30 {trintÉ
dias, a contar dâ data do recebimento do pedido, mantendo-s{
durante este prazo, a condição de CREDENCIADO e as obrigaçõ€
dela decorrente, nos termos do Ato Convocatório - Edital d
Chamamento Público.
8,1.3. O pedido de desc.edenciamento de que trata o subiter
8,1.1. não desincumbirá o credenciado do cumprimento d
eventuais contratos assumidos e das responsa b ilidades del€
Íe co rre n tes.
8.1.4. O descredenciamento nâo eximirá o (ex)credenciado dê
obrigaçôes assumidas em relação aos serviços executâdos e d
outras responsabilidades que legalmente lhe possãm s(
atribuÍdas.
8.2. A Administração poderá realizar o descredenciamento. côs
se.ia constatada qualqueí irregularidade na observância
cumprimento das normas fixadas no Ato Convocatório _ Edital d
Chamamento Público ou na legislaçâo peÍtinente, observado
contrâditório e ampla defesa_
8.2,1. Ficê facultada a defesa prévia do credenciado, a s(
apÍesentada no prazo de até 05 lcinco) dias úteis, contados d
rêcebimento da notifi caçâo de descredênciamento.
8.3. Â Administração poderá ajndâ realizar o descredenciament
quando houveÍ:
8.3'.1. Perda das condiçôes de habititação do credenciado:
8.3.2. Descumprimento injustificado do contÍato pêlo CÍedenciad{
e
8.3.3. Sanção de impedimento de licitãr e contratar ou d
dêclaração de inidoneidade superveniente ao credenciamento.
8-2. 5e houveÍ a efetiva prestação de serviços ou o Íornecjment
dos bens, os pagãmentos serão realizados normalmente, at
dêcisão no sentido de rescisão contratual, caso o foÍnecedor nã
regulârize a sua situação.
8.3,sómêntê por motivo de economicidade, segurança nacional o
n0 .ifferesse da administração, devidamenie luitificado, er
§ualquêr caso, pela autoridade máxima do órgâo ou da entidaa
CÍedenciante, não será rescindido o contrato em execuçâo coÍ
empresa ou píofissional que estiveÍ irregular.
lx - DtsPostTtvo LÊG^L
9.1. O presente credenciamento está amparado no inc. tV, art. 7.
combinado com o inc. e o art. 79 ambos da Lei Na14.133, d
2021 e o Decreto Na77.878t2024.

Collhas do Tocan ns/TO, aos 23 dlas dê Janêlro de 2O26.
JAIR PEREIRA LIMÀ

Gestor do Fundo Municjpat de Saúde
ó.9áo Credenclador

DC SÊRVI€OS MEDICOS LTDA

.1. Aplicam-se a este Termo de Adesão as disposiçôes contidas no
dital reÍerente ao Châmamênto público Ne006/2025/FMSCOffO ;
eus anexos e ao lnstrumento Contrâtual ao qual o credênaiado
xpressa sua total concordánciô, inctustve no que se refere à forma

_e- 
prestação dos serviços, condições, obrigôçóês e pagamentosi

4I . CRITÊRIO DE DISTRIBUIÇÂO DE DEMANóA
.1. - 1erá ô Secretaria Municipal de Saúde reôlizar à distribuiçáo
e o-.1anda de forma IGUAL|TÁR|A entre os credenciados.
bedecendo à ordem de cadastro realizada no credenciado, tendo
gestor e fiscal do contrato como responsáveis pela distribuição.
.1.1 A distribuição e utilização dos serviços cíedenciados s;rá de
:ordo com o número de credenciâdos e a demanda dâ SecretaÍia
unícipal de 5aúde de Colinas do TocantinslTO.
1.2. A convocação dos credenciados para a realização do serviço
rá realizado na sua totalidade e a divisão proporciánal a
ôntidade entre os credenciados ou sorteio quanto não puder ser
rlizado â divisâo proporcionâl parô se aloca. cada demanda.
tÍ iburda por padíóes estritêmente impessoôls e aleatôrios,
eÍvando-se sempre o critério de rotatividôde será de
lonsabilidade da SecretaÍiô Municipôt de Sâúde ao solicitar a
itôção de serviços.
3. Somente seráo estipuladas cotas com valores diversos entre
:Íedenciãdos, se algum dos prestadores não dispuser dê
rcidade técnica instalada para toda a pôrcela que lhe iouber. Or resultante será dividido igualmente entre os demôis
tadores. O credenciado deve informar poí escrito a sua
:ídade de atend;mento.

Náo poderá haver distribuição ô beneficiâr um FoínecedoÍ
)nciado em detrimento de outro Fornecedor Credenciado nole características iguais entre ambas as empresas, devendo

Prcl Mun. do
FI. NO

Ruhrira

ISABEL CANDIDO DA SILVA ALVES DE OLIVEIRA
Administradora
Crêdenciado

Dlscrlminaçáo

CREDEl,lClAilEllTO Ri

enrço unrrÁaro I s-
PRATICÂDO OURANÍE A

vtcÊrlcta Do

HORÁS SErrÂtAtS, pôra atendimento
do Fundo Municipôl de Sôúde de Cotinas

do Íocantins/TO.

PR 5DE RVI l.l tcoSÊDçosctix rc Go RÀE tÂL, RGA HOR 40ÁRrÂ
R$ 22.4s0,OO

m A!§inado de íormâ ciigitat po. RISIA CRISÍINA DA SILVÂ WTNCK:o1560012170 em 23101/2026 lg:30

l
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EXTRÂTO DE pUBt-tCAÇÃO DO CONTRÂTO Ne 019/2026
FMSCO-ÍO pÍ!1. Muí

pRocEsso ADMrNrsrRÂTrvo Fysco Ne 9228/2025 Ft. N"_l_bcffio REsuLTADo DE JULGÂME To Do cHAMÂMENTo
l]{ExlclalLlDADE DE LlctTÂçÁO e 012/2025 Rubrica , PUBLlco N'0O6/2o25lFMSco/TO

CHAi|ÂMEI{TO PúBLÍCO Ne 006/2025 - |NÉXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO N"O12/2O25IF,r|SCO/TO
) referido Contrato N! 019/2026 FMSCO-TO, firmado entre o PROCESSO ADMllllSÍRÂTIVO tile9228/2O2slFMSCOfTO
UIIDO MUt{lClPAL DE SÀÚDE DE COLtirÂS DO TOCANTIi|S, A Comissáo de Contratação da PreÍeitura Municipal de Cotinas d
STADO DO TOCANTI'{S, pessoa jurídica de direito público Tocantins/To, instituída através da Portaria N0857, de 10 d
lter.o, com sede e foro nesta Cidade, representada por seu atuâl novembro de 2025, torna público o Resultado do Chamament
estor o senhor lAlR PEREIRA LIMA, doravante denominado Público n4006/2025/FMSCOÂO, cuio objeto é o crêdenciamentô d
:ONTRATANTE, e do outro lãdo, a pessoa jurídica DC SERVÍCOS pessoa física ou luÍídica para realização de prestação de serviçc
,IEDICOS LTDA. neste ato repÍesentado pela senhora TSABEL de saúde, sendo consultas, plantões e prestaçôes de se.viçc
:ANDIDO DA SILVA ALVÊS DE OLIVEIRA. doravante denominada médicos mênsais, paÍa atendimento dos usuários do sUS, par
:ONTRATADA. atender às necessidades do Fundo Muoicjpal de Saúde de Coline
)BJETO DO CONTRATO: P.estação de serviços de saúde, sendo do Tocantins - TO. A empresa DIAS E VIEIRA LÍDA - Nom
onsultas, plantôes e prestôção de serviços médicos mensôis. para Fantasia: NEURO - STAR, inscrita no CNPJ Na37.243.550/0001-4:
tendimento dos usuários do SUS, para atender as necessidades encaminhou via e-mail requerimento de credêncjamênt(
o Fundo Municipal de Saúde de Colinas do Tocantins - TO juntamente com os documentos de hôbilitôção, cujos documêntc

foram analisados respectivamente por esta comissâo d
contratãção, a qual ã empÍesa acima mencionada HABILITADA, er
conformidade com as exigências constantes no edital Chamament
Público n4006/202 5/F MSCOrTO. A empresa D|AS E VtE|RA LTDI

,A o MENTÂRIA:

estôa apta a se credenciar nos seguintes serviços4ut oe

05 0518 -

05- 05 18 -

lul. DÊ

Unltário

05- 0518 -

05-

,o vaLoR DO CON TRÃTO:

inscrita no CNPJ N037.243.550/0001-41, estar apta a se credencji
no Chamamento púbtico nrO06/2025/FMSCOfiO, em consonánci
com o inciso lV, art.74 e o art.79 da Lei Na14.133. de 202:
Decreto N!11.878/2024, Decreto Municipat NcO7, de 31 de jâneir
de 2024, e demais disposiçôes regulamentaíes apliaáveis
espécie, inclusive, as ooÍmas e portaÍias editadas pelo Ministéri
dâ Saúde. A Comissáo de Contratação informã ainda, que os autcdo procê§so encontram, se com vistas franqueadôs ao
inteÍessâdos a psrtir da data desta publicação, nos dias uteis n
horário de.e)(pediente da preÍêitura Munic;pal de Colinas d
TocantinsFJo.
Collnag do Tocantlns/To, aos vlntê e três (23) dlas do mê
dê rànêlro de 2026.

RS 12 261,0

Rí 12.261.0

R$ 210,00

A empresa DIAS E VtEtRA LTDA - Nome Fôntasia: NEURO - STAI

Luzlene Bandelra da Costa Santos
Presldente da Comlssáo de Contratação

óRGÃo oFtctÂL ElrTf,ôlltco Do trlut{lcípto DE coltNÂs Do
rocaNÍtNs - Ío

Lei Municipat n! 1520/2017

Sêtor Íesponsávêl pela publicaçáo e assinatura digital
Secretaria Municipal de Administração

Rua 23 A, 1445 - setor Aeroporto _ Anexo
E-mail: ãdministracao@colinas.to.qov.br

Pégina Oficia

05-

4ul- De

O valor do Contíãto
a0

42

026/FMSCO/TO, R* 112.250,00 (cento ê doze m
luzeàÍo seci uenta reals), conÍormê detalhado êbaixoi

NCIA: O prazo de vigência do contratoécontadoôpartir
de sua assinôtura, iniciãndo aos 2i dias do mês de janeiro
e se estendendo até 31 de maio de 2026

)A V'G
ô data
e 2026
|Â FUt{DAIIENTAçÀO LEGÁL: Fundâmenta-se o presente
ontrato nô Lei n0 14.1.33, de 2021. e do DecÍeto NaO7, de 31 de
rneiro de 2024, que regulamenta a Lei Nal4.t33/2021 no
un,cípio de Colinas do Tocantins/To e do Ato de Homotogaçáo da
rtoridade competente, constante nos autos e conforme, tudo que
,nsta nos autos do processo Administrativo, do qual pâssa a fôzer
rrte integrante este lnstrumento.
rlinas do Tocantins - TO, aos 23 dlas do mês de ,anelro de
t25,

JAIR PEREIRÀ LIMÂ
cestor do Fundo Municipat da Saúdê

SERVTDORES RESPO SÁVE|S pÊLA CRlÂçÃo, DtcÍTAçÃo, REVTSÃO
EITVIO DOS DOCUMEIITOS PUELICADOS NESTE D.O.E.

DIAGRAMAÇÃO E pUBLtCAÇÃOj Watkenya Santos de Andrade

ÁSSlI{ATURA E PUBLTCÂÇÃO: Risia Cristina da Silvô Winck ÍportôÍia N!
6342025)

Os otiginais das matérias editadas neste diátio oficial eletrônico poderão :
encontrados em suas respectivas pastas

colinas.to ov.br

códl9o códlgo

0.30r r00r.2_i11 r_3.90.16.00

3.1.90.39.00

Sêtu. PJ

t17
713

lr soo roo--õõõ

I Sêtu saúde
1,600.0000 000{}

sUS - BIo.o

1-621.0000.000ô
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dô CAPS ÀDllt
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1.500.r002.0000

1.600.0000.0000
SUs - Eloco

0518 -
5e(. Mul

Oe
5ôúdê

r0.301.100r.2.436

Básicà

1.3.90.36 00

3.3.90.39.00

132
713

1.500.1«)2 0000

r.600.0000.0000
sUS - Bio.o

0518,

D€
Sâúdê

10.302.r004 2.110
do Sospjtâl

1.3.90.36.00

3.1.90 39 00

serv. Pl

792
793

i.500.I002 0000
ASPS - Àçôes e

setu. sàúde
r 6ô0.0000.0000

SUS - Eloco
ttàoutençáô l

Dis€rhlíaçáo Unidâdê

49
ESpECtaLtzÁDos EÍú pstQutÀTRtÂ paRÂ

aTEtlDtitEllTo o caps ADII Do l4ulrlclpto
DE COLlllÂS DO TOCÂXTINS/TO, ca.gâ horária de

20 horas

PREST DE sERvtços uÉDtcos Sêrvrços

50
ESPECTÂL|ZÂDOS Elt pStQUtÀTita 20 HoRAs
SEilAXAlS. pôrã ateôctimento do

de Sàúde de Cotinas cto To.
fundo Municipal
àntrns/IO.

enrstrÇÀo or sERVtçOS irEDtcos Serviços

13

Dis.rlmlr|â!áo
Unltárlo

Totãl

cÂTGÁ HoRÁRIA 40 HoRAs
SEITAXAIS, pàrâ àtendimento

do Fundo Muni.ipalde Saúde de
Colinãs do Tocãntins/To.

ED sERVrçOs
ED cos criN Gco RE

a Ri
22.450,OO

R$
l:.2.250,OO

I

l

I

l

CO SUITA l4totcÀ EsFiCrat-tzaoÃ tn
PSIQUIATRIA COil RETORXO - i!édi.o .om

Registro no ReE.

I


